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ESCAVAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE 11 MICROAÇÚDES 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 06/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2023 (SRP) 

 
Tipo de Licitação: Menor Preço por item 
Data: 09/03/2023 
Horário de Abertura: 09h 
Local: Centro Administrativo do Município de Entre-Ijuís 

  
O Município de Entre-Ijuís, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

torna público que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL do 
Tipo menor preço por item, tendo por finalidade o Sistema de Registro de Preços 
unitários, que na data e local acima indicados, nos termos da Lei nº 10.520 de 
17.07.2002, do regulamento aprovado pelos Decretos 3.555/2000, 3.784/2001 e 
7892/2013, os Decretos Municipais 52/2007, 82/2006 e 139/13, de 26 de agosto de 
2013, e subsidiariamente da lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, e, no que couber 
as Leis Complementares n.º 123/2006 e nº 147/14, e suas alterações, nas condições 
estabelecidas neste Edital e nos seguintes Anexos que o integram: 
 

ANEXO I: Memorial Descritivo  
ANEXO II: Plantas e Projetos 
ANEXO III: Termo de Referência 
ANEXO IV: Modelo de Proposta Comercial 
ANEXO V: Declaração de Cumprimento de Requisitos Legais 
ANEXO VI: Minuta de Contrato 
ANEXO VII: Valor de Referência 
ANEXO VIII: Recibo de Retirada do Edital pela Internet 
ANEXO IX: Data para Vistoria Técnica 
ANEXO X: Placa da Obra 
 
1 - DO OBJETO 
A presente licitação destina-se à escolha da melhor proposta de preço unitário para 
prestação de serviços de horas máquinas de escavadeira hidráulica, conforme descritivo 
abaixo: 
ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

01 264 horas 

Contratação de Empresa especializada para prestação de 
serviços de horas máquinas, com escavadeira hidráulica 
sobre esteiras, com operador, para Escavação e construção 
de 11 microaçudes no Município de Entre-Ijuís,com 24 
horas/máquina por açude, totalizando 264 horas/máquina, 
em conformidade com as especificações constantes do 
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Memorial Descritivo e Termo de Referência, referente ao 
Convênio FPE nº 1154/2022/Secretaria da Agricultura, Pecuária 
e Desenvolvimento Rural do Estado do Rio Grande do Sul. 

1.2. O valor de referência total deste Pregão Presencial, conforme extraído dos autos 
deste Processo de Licitação nº 06/2023 é de R$ 121.440,00 (Cento e vinte e um mil, 
quatrocentos e quarenta reais), sendo os valores divididos por etapas segundo o 
Memorial Descritivo e Termo de Referência. 

1.2.1. A empresa licitante deverá tomar o cuidado de atender às normas técnicas 
relativas aos quesitos descritos nos Memoriais anexos a este Processo. 

1.3. Os recursos destinados a esta contratação são provenientes da Secretaria da 
Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural do Estado do RS – Convênio FPE 
nº 1154/2022. 

 
2 – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. Poderão participar desta licitação todas as empresas do ramo de atividade 
pertinente ao objeto da contratação que preencherem as condições constantes deste 
Edital. 
2.2. Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação: 

2.2.1. Empresas que se encontrem incursas nas penalidades previstas no Art. 9, 
incisos e parágrafos, e no art. 87, incisos III e IV, da Lei nº 8.666/93, imposta por 
Órgão ou entidade da Administração Pública, bem como, as empresas: 

a. Cujos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos ou cooperados 
mantenham qualquer vínculo empregatício com o Município de Entre-Ijuís/RS; 
b. Que estejam impedidas ou suspensas de licitar ou contratar com a Administração 
Publica Federal, Estadual ou Municipal, e que, por estas, tenham sido declaradas 
inidôneas e não tenham sido reabilitadas;  
c. Que estejam em recuperação Judicial ou em processo de falência, sob concurso 
de credores, em dissolução ou em liquidação; 
d. Estrangeiras que não funcionem no País; 
e. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
f. Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02; 
g. Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10º da Lei 9.605/98 e  
h. Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e 
impedimento de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 
da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.  

2.3. A não compatibilidade do ramo de atividade (CNAE) da empresa com o objeto da 
licitação será fato impeditivo de sua participação nesta licitação. 
 
3 - DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
3.1 O licitante poderá vir representado por seu administrador ou por mandatário. 
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3.2 Somente será admitido o credenciamento de um único representante para cada 
licitante. 
3.3 O representante deverá ter poderes para, em nome do licitante, praticar todos os 
atos relativos às etapas do pregão, principalmente para formular propostas, apresentar 
recursos e impugnações. 
3.4 Os poderes de representação deverão ser demonstrados junto ao Pregoeiro por 
meio de instrumentos públicos ou particulares, observado o seguinte: 

I – No caso de pessoa que exerce a função de órgão da empresa (proprietário, 
dirigente, sócio-gerente, etc.), deverão ser apresentados: a carteira de identidade do 
representante e cópia autenticada do instrumento de constituição da sociedade 
empresária (contrato social ou estatuto), o qual deverá constar os poderes necessários 
a assunção de obrigações em nome da pessoa jurídica e contemplar dentre os 
objetivos sociais, a execução de atividades da mesma natureza do objeto da licitação; 
II – Os mandatários deverão apresentar o documento de identidade e instrumento de 
mandato respectivo com a firma do outorgante reconhecida. Juntamente com os 
documentos mencionados, o mandatário deverá apresentar documento (contrato 
social, estatuto, etc.) que comprove os poderes do mandante para a outorga das 
faculdades constantes da credencial. 

3.5 O licitante que não cumprir as exigências de representação não poderá formular as 
ofertas verbais da etapa de lances do pregão, valendo, contudo, para todos os efeitos, 
os termos de sua proposta escrita. Outrossim, o licitante não poderá praticar qualquer 
ato na sessão de realização do certame, como a interposição de recursos. 
3.6 Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem ser 
entregues separadamente. 
3.7. Após o credenciamento, os interessados ou seus representantes deverão 
apresentar os seguintes documentos: 

3.7.1. “Declaração de Habilitação”, de acordo com o inciso VII, artigo 4º da Lei 
Federal nº 10.520/2002, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos da 
habilitação(Anexo II),fora dos envelopes. 
3.7.2. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar 
declaração, firmada por contador, informando tal condição no ato do credenciamento, 
afirmando que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 
123 de 2006 e/ou alterações, estando apta a usufruir do tratamento diferenciado 
previsto nos artigos 42 a 49 da mesma Lei, e da LC nº 147/2014, se julgar necessário.  

3.8. A falta da “Declaração de Habilitação”, impedirá o licitante de participar do certame. 
3.9. Quando o licitante não indicar representante para credenciamento, deverá 
apresentar o instrumento de constituição da sociedade(Contrato Social, estatuto, etc, 
devidamente autenticado) juntamente com a Declaração de Habilitação). 
 
4 – DAS PROPOSTAS 
4.1. A proposta poderá ser elaborada e apresentada em 01 (uma) via original, 
datilografada ou impressa por qualquer processo eletrônico, preferencialmente, em 
“papel timbrado da empresa licitante” (para pessoa jurídica), em língua portuguesa, 
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as 
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folhas pelo representante legal do licitante proponente, podendo ou não fazer uso do 
modelo do “Anexo III” do presente Edital, contendo os seguintes elementos: 

a) Nome ou razão social, CNPJ e endereço completo da empresa; 
b) Pelo menos o número do pregão e assinatura do representante legal da empresa;  
c) Preço unitário e total, do item, em moeda corrente nacional, expressos em 
algarismos e/ou por extenso de forma clara e precisa, sem alternativas de valores ou 
qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
d) Em caso de divergência entre os preços expressos em algarismos e por extenso, 
serão levados em consideração os últimos; 

d.a) O preço deverá ser cotado em real, até 02 (duas) casas depois da vírgula. 
d.b) Em caso de divergência entre os preços unitário e total, prevalecerá o primeiro. 

4.2. O prazo de validade das propostas, não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 
contadas da data da entrega da mesma. 
4.3. O valor informado na proposta deve ser igual ou inferior (<) ao valor de referência 
anotado no subitem 1.2. do Edital, sob pena de desclassificação; 
4.4. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da Proponente, 
das condições estabelecidas neste Edital.  
4.5. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do presente 
Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento. 
4.6. Quaisquer tributos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos da proposta 
ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços ofertados, 
não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo ser 
prestados os serviços ao Município de Entre-Ijuís, sendo de exclusividade da licitante 
vencedora, o ônus de todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas; 
 

5 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
5.1.  A Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas 
no local, dia e hora determinados no preâmbulo, em envelopes separados, devidamente 
fechados e rubricados no fecho, assim denominados e com os seguintes dizeres: 
 
ENVELOPE N.º 01 – PROPOSTA 
Ao MUNICÍPIO DE ENTRE-IJUÍS 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 06/2023 
PREGÃO PRESENCIAL n.º 02/2023 
Razão social da empresa: 
CNPJ da Empresa: 

ENVELOPE N.º 02 – DOCUMENTAÇÃO 
Ao MUNICÍPIO DE ENTRE-IJUÍS 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 06/2023 
PREGÃO PRESENCIAL n.º 02/2023 
Razão social da empresa: 
CNPJ da Empresa: 
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6 - DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
6.1. A sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo as 
Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação, será pública, dirigida 
pelo Pregoeiro e realizada na data, horário e local determinados no preâmbulo 
deste Edital. 
6.2. Nos termos dos subitens 2.3. e 2.4. deste Edital e com base no inciso IV 
do artigo 11 de Decreto 3555/2000, o interessado, ou seu representante legal, 
deverá comprovar possuir poderes para formulação de ofertas e lances 
verbais, bem como praticar os demais atos inerentes ao certame. 
6.3. Nos termos do inciso VII do artigo 4º da Lei 10.520/02, deverá o licitante 
apresentar declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação exigidos 
para a licitação. 
6.4. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos 
novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes. 
6.5. Serão abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços 
(ENVELOPE 01), cujos documentos serão lidos, conferidos e rubricados pelo 
Pregoeiro e pelos licitantes que desejarem. 

 
7 – DOS DOCUMENTOS E HABILITAÇÃO 

7.1. A Proponente deverá apresentar, no ENVELOPE 02, sob pena de 
inabilitação, os seguintes documentos para fins de habilitação: 

7.1.1. Documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 
b. Ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade 
por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores; 
ou 
c. Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhado de prova de eleição da diretoria em exercício; ou ainda 
d. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
exigir; 
e. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
f. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
g. Cédula de Identidade(RG e CPF ou CNH) dos diretores. 

7.1.2. Documentação relativa à HABILITAÇÃO TÉCNICA 
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a. Comprovante através de Atestado ou declaração de capacidade  
técnica, em nome da  licitante,  fornecido por pessoa  jurídica de direito 
público ou privado, que comprove que a licitante executou prestação de 
serviços, a contento e de forma satisfatória, de serviço pertinente  e  
compatível  com  o  objeto  do  edital,  em  características, quantidades e 
prazos. 
b. Apresentar Atestado de Vistoria Técnica assinado pelo responsável Técnico do 
Município de Entre-Ijuís ou Declaração do responsável técnico da licitante, se 
houver, de que possui pleno conhecimento do objeto, das condições e das 
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos. 
c. As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica 
apresentados dentre outros documentos, como a cópia do contrato que deu suporte 
à contratação, o endereço atual da contratante e o local em que foi entregue os 
serviços. 
d. Apresentar comprovante de posse dos maquinários que irá utilizar, sendo esta 
apresentação baseada em cada lote/região que a empresa assumir. Em caso de 
utilizar máquinas de terceiros ou alugadas, apresentar cópia de contratos ou 
comprovantes de locação que apresente as características das máquinas, assim 
como o prazo de vigência. 
 

7.1.3.  Documentação de QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo Cartório 
Distribuidor da sede da proponente, não inferior a 30 dias da data da licitação; 

7.1.4. Documentação de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da Certidão 
Conjunta Negativa de Débito referente a Tributos Federais,  Dívida Ativa da 
União e Regularidade  com a Seguridade Social,  expedida pela Receita 
Federal do Brasil, com prazo de validade em vigor. 
c. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, emitido através de 
Certidão pela Secretaria da Fazenda do Estado, com prazo de validade em 
vigor. 
d. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal emitida pelo Órgão 
competente da localidade de domicílio ou sede da empresa Proponente, com 
prazo de validade em vigor. 
e. Prova de situação regular da empresa licitante perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (CRF do FGTS), com prazo em vigor. 
f. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação da CNDT-Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas, nos termos do título VII-A, da Consolidação das Leis do 
Trabalho, com prazo de validade em vigor e na forma da Lei. 
7.1.5. Declaração de Cumprimento de Requisitos Legais (Anexo V) 

7.2. Os documentos solicitados deverão estar no prazo de validade sendo que 
esta validade será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei. 

mailto:luiz@pmei.rs.gov.br
http://www.entreijuis.rs.gov.br


 Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE ENTRE-IJUÍS 

Rua Francisco Richter, 601 
CNPJ: 89 971.782/0001-10 

Visite São João Batista – 6ª Redução Jesuítica Guarani 
E-mail: luiz@pmei.rs.gov.br – Fone: 3329-2779 

http://www.entreijuis.rs.gov.br 
 

 

7                                                  

  

7.3. Toda a documentação apresentada pela licitante, para fins de habilitação, 
deverá pertencer à empresa que efetivamente fornecerá o serviço. 
7.4. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou 
por membro da equipe de apoio do Pregão ou por órgão de imprensa oficial. 
7.5. Em caso de omissão, o Pregoeiro admitirá como válidos os documentos 
emitidos a menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se 
enquadrando no prazo de que trata este item os documentos cuja validade é 
indeterminada e os atestados de capacidade técnica. 
7.6. Não há necessidade de documentos duplicados de qualquer espécie neste 
certame. 
7.7. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123, de 2006, estará dispensado: 

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e,  
(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício. 
 

8 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
8.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnação 
do ato convocatório do Pregão. 
8.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre o pedido de impugnação do Edital no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, conforme estabelecido no parágrafo 1º do 
artigo 12 do Decreto nº 3555/2000. 
8.3. Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório, será designada 
nova data para a realização do certame. 
 
9. DO PROCESSO E DOS LANCES 
9.1. No dia, hora e local fixados no preâmbulo deste ato convocatório, o pregoeiro 
instaurará a sessão pública destinada ao credenciamento dos representantes, ao 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de documentação e, ainda, 
à realização do procedimento licitatório. 
9.2. Inicialmente será verificado o credenciamento dos representantes, devendo o 
pregoeiro motivar suas decisões quanto a esta fase, consignando-as em ata, 
principalmente nos casos em que se decidir pela irregularidade da representação. 
9.3. Recebidos os envelopes, descaberá a desistência da proposta. 
9.4. Em seguida, o pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as 
propostas de preços e as examinará, a fim de verificar o cumprimento das 
condições formais e materiais estabelecidas neste Edital, devendo ser 
desclassificadas, de plano, as que estiverem em desacordo. 
9.5. As propostas de preços válidas serão ordenadas em ordem crescente de 
preços, devendo ser, em seguida, eleitos para participar da fase de lances o autor 
da proposta de preço mais baixo e os que tenham apresentado valores 
sucessivos e superiores em até dez por cento relativamente ao menor preço. 
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9.6. Se não existirem, no mínimo, três propostas escritas que atendam às 
condições previstas no item anterior, serão selecionados para a fase de lances os 
autores das 03 (três) melhores propostas, quaisquer que sejam os preços. 
9.7. Considerando o estabelecido no item anterior, caso haja propostas 
empatadas na terceira posição, todas elas participarão da etapa de lances. 
9.8. A fase de lances se processará em rodadas consecutivas, nas quais os 
representantes dos licitantes selecionados poderão formular, sucessivamente, 
ofertas verbais, na oportunidade de cada um, até que se obtenha o menor preço 
possível, sendo que, os lances deverão ser realizados por página 
individualizada. 
9.9. Os licitantes só poderão ofertar um lance por rodada, sendo que o mesmo 
poderá ter até duas (02) casas após a vírgula. 
9.10. O primeiro lance caberá ao autor da proposta selecionada de maior preço. 
Logo depois, o pregoeiro convidará individualmente, em ordem decrescente de 
preços, os demais licitantes selecionados para ofertarem seus lances, seguindo a 
mesma sequencia nas rodadas subsequentes. 
9.11. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem valores iguais, para se 
estabelecer a ordem de oferta de lances, serão realizados sorteios, cujos 
vencedores deverão assumir os lugares subsequentes na sequencia. 
9.12. Os lances deverão ter seus valores distintos e mais reduzidos do que os 
propostos anteriormente. 
9.13. A formulação de lances não é obrigatória. A eventual recusa do licitante em 
ofertar lance, quando for convidado, seja na rodada inicial seja nas subsequentes, 
implicará, apenas, sua exclusão da fase de lances nas rodadas ulteriores. 
Contudo, nessa hipótese, o preço da proposta escrita ou do último lance 
formulado, conforme o caso, será mantido, para efeito de ordenação das 
propostas. 
9.14. O preço da proposta escrita do licitante sem representação continuará válido 
na etapa de lances, se ela for selecionada para tanto. 
9.15. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para aquisição. 
9.16. Os lances deverão ficar adstritos à redução dos preços, não se admitindo 
ofertas destinadas a alterar outros elementos da proposta escrita. 
9.17. Quando convidado a ofertar seu lance, o representante do licitante poderá 
requerer tempo, para analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, 
para tanto, valer-se de celular. O tempo concedido não poderá exceder 5 minutos. 
9.18. O pregoeiro deverá registrar os lances ofertados, podendo, para tal fim, usar 
meios eletrônicos de gravação. 
9.19. Quando for obtido o menor preço possível, a etapa de lances será 
concluída. 
9.20. Declarada encerrada a fase de lances, o pregoeiro procederá à classificação 
dos licitantes, considerando os valores lançados, e examinará a aceitabilidade da 
menor proposta, quanto ao objeto e ao preço, decidindo motivadamente a 
respeito. 
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9.21. Se a proposta do primeiro classificado for aceita, o pregoeiro deverá abrir o 
respectivo envelope de documentação, para confirmar as condições habilitatórias, 
consoante as exigências deste Edital. 
9.22. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias, o licitante será 
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
9.23. Se a oferta de menor preço não for aceitável ou se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando 
a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente. O pregoeiro 
continuará semelhante procedimento, seguindo a ordem de classificação, até 
encontrar uma proposta que atenda a este Edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
9.24. Nas situações previstas nos subitens 7.15, 7.20, 7.23, o pregoeiro poderá 
negociar diretamente com o proponente, para que seja obtido preço melhor. 
9.25. Para fins de julgamento das propostas, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio 
levarão em conta o critério de menor preço, observadas as especificações 
técnicas definidas no Edital. 
9.26. A adjudicação do objeto ao vencedor somente será feita pelo pregoeiro se 
não houver manifestações recursais. 
9.27. A adjudicação do objeto ao vencedor não produz o efeito liberatório dos 
demais licitantes classificados, que somente se desvincularão e terão sua 
documentação habilitatória devolvida após a celebração do contrato. 
 
10.  DOS RECURSOS 
10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente, a intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o 
prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentarem contra-razões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
10.2. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
10.3. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente. 
10.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 
decadência do direito de recorrer e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao 
vencedor. 
10.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, na Prefeitura Municipal de Entre-Ijuís, à Rua Francisco Richter, 601 
- Centro – Entre-Ijuís – RS, durante os dias úteis, das 08h às 11h30min e das 
13h30min às 17h. 
10.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos procedimentos 
praticados, a autoridade competente Homologará à adjudicatária para determinar 
a contratação. 
 
11. DO PREGOEIRO 
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11.1. Compete ao pregoeiro a condução do certame, em todas as suas etapas, 
incumbindo-lhe os atos decisórios de cada fase. 
11.2. O pregoeiro exercerá a política dos trabalhos, podendo determinar a 
abstenção de qualquer ato que embarace o procedimento, pedir o silêncio e 
determinar a saída de pessoas (licitantes, representantes ou interessados) que se 
conduzam de forma inadequada e abusiva. 
11.3. O pregoeiro será auxiliado pela equipe de apoio em todas as etapas do 
procedimento licitatório. 
 
12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇAO 
12.1. A adjudicação, em favor da(s) licitante(s) vencedora(s), será feita pelo 
pregoeiro no final da sessão e registrada em ata. 
12.2. Em havendo recurso submetido à autoridade superior competente, a 
adjudicação será feita pelo mesmo. 
12.3. A homologação em favor da(s) licitante(s) adjudicada(s) nesta licitação será 
feita pelo Prefeito Municipal, após recebimento do processo concluído pelo 
Pregoeiro e sua equipe de apoio. 
 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA 
13.1. Da empresa: Uma vez comunicado de que o Município de Entre-Ijuís 
efetivará a contratação, a licitante vencedora deverá : 
a) entregar o objeto em estrita conformidade com as disposições deste edital e 
seus anexos e com os termos da proposta de preços. 
b) Responder por si e por seus prepostos, por danos causados ao Município ou a 
terceiros por sua culpa ou dolo; 
c) Manter durante todo o prazo de vigência contratual, as condições da habilitação 
e qualificação compatíveis com a obrigação assumida; 
d) Executar o contrato de modo satisfatório, idôneo e de acordo com as 
determinações do MUNICÍPIO devendo buscar a realização de todos os requisitos 
relacionados à entrega do objeto deste Contrato, o qual deve estar em 
conformidade com as especificações descritas na Proposta de Preços e demais 
Anexos, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição ou troca de peças, 
caso não esteja em conformidade com as referidas especificações ou apresentem 
falhas ou outro fator que impossibilite o uso; 
e) Só divulgar informações acerca do objeto deste Contrato, que envolva o nome 
do MUNICÍPIO, mediante sua prévia e expressa autorização; 
f) Prestar esclarecimentos ao MUNICÍPIO sobre eventuais atos ou fatos 
notificados que envolvam a EMPRESA, independentemente de solicitação; 
g) Assumir, com exclusividade, todos os encargos, despesas, impostos e taxas 
que forem devidos em decorrência do objeto deste contrato, inclusive os tributos 
Municipais, Estaduais e Federais, incidentes sobre os materiais fornecidos, bem 
como outras despesas que se fizerem necessárias ao fiel cumprimento do objeto 
pactuado; 
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h) Responder perante o MUNICÍPIO e terceiros por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes de sua demora ou de sua omissão na entrega do objeto de sua 
responsabilidade ou por erro seu, em qualquer tempo deste Contrato; 
i) Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de qualquer origem e que 
redundem em aumento de despesas ou perda de descontos para o MUNICÍPIO; 
j) Instruir o fornecimento do objeto deste Contrato com a Nota Fiscal 
correspondente, juntando cópia da solicitação de entrega e do comprovante do 
respectivo recebimento. 
k) Cumprir todas as leis e posturas Federais, Estaduais e Municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver 
dado causa; 
l) Não transferir em hipótese alguma este instrumento contratual a terceiros; 
m) A ausência de fiscalização pelo MUNICÍPIO não desobriga a EMPRESA de 
sua responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto deste instrumento. 
n) Operar como uma organização completa e fornecer serviços de elevada 
qualidade; 
o) Responsabilizar-se pela qualidade do objeto desta licitação, sob pena de 
responder pelos danos causados a Administração; 
p) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, 
nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 
q) Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito 
público. 
r) Entregar os serviços nas localidades de cada beneficiário segundo projetos em 
anexo. 
s) Atentar com relação aos parâmetros de proteção ao meio ambiente durante 
toda fase de execução contratual. Para a contratação de serviços, serão 
consideradas as normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do 
trabalho, do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE, bem como a 
priorização o emprego de mão-de-obra específica e segura por meio do 
Equipamento de Proteção Individual (EPI) específico para execução dos serviços 
seguindo os critérios dos projetos técnicos elaborados. 
 
14.  DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
14.2. Uma vez firmada a contratação, o Município se obriga a: 

a) Convocar a licitante vencedora, em conformidade com o art. 64 da Lei nº. 
8.666/93, para assinatura do contrato. 
b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos 
que venham a ser solicitadas relativamente ao objeto deste Edital, e colocar à 
disposição da licitante vencedora todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução da prestação do serviço pactuado, bem como, 
proporcionar condições para a boa consecução do mesmo. 
c) Receber, conferir e realizar o pagamento dos serviços adquiridos nas 
condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital. 
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d) Notificar por escrito, formal e tempestivamente, à empresa, toda e qualquer 
irregularidade constatada durante a execução e no recebimento do objeto, bem 
como, as irregularidades observadas no cumprimento deste Contrato. 
e) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela contratada, 
bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
f) Registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução contratual, 
determinando o que for necessário, à regularização de faltas ou defeitos 
observados, possíveis trocas ou adição de itens em desacordo, qualidade, 
comprovação das especificações condizentes com o Edital, bem como, de todas 
as informações e cuidados necessários para o uso e funcionamento do objeto 
contratado. 
g) Verificar a regularidade dos recolhimentos dos encargos sociais antes do 
pagamento. 
h) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais; 
i) Fiscalizar e acompanhar a execução da entrega do serviço do presente 
Contrato, podendo intervir durante o ato, para fins de conferência e/ou 
suspensão da entrega, através do setor competente do MUNICÍPIO; 
k) Cumprir e fazer cumprir as cláusulas do presente contrato e promover o 
encaminhamento e liberação do bem adquirido para pagamento a ser realizado 
pela Tesouraria; 

 
15 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RESPONSÁVEL 
15.1. A execução do Contrato será objeto de acompanhamento, fiscalização e 
avaliação por parte do Município. 
15.2. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato 
deverão ser prontamente atendidas pela Contratada. 
15.3. Qualquer fiscalização exercida pelo Município, feita em seu exclusivo 
interesse, não implica corresponsabilidade pela execução do objeto e não exime a 
contratada de suas obrigações pela fiscalização e sua perfeita execução. 
15.4. A fiscalização do Município terá a incumbência de verificar a qualidade do 
serviço a ser prestado, observando todas as exigências constantes no Edital, 
podendo exigir sua reexecução quando este não atender os termos do que foi 
proposto e contratado, sem que assista à contratada qualquer indenização pelos 
custos daí decorrentes. 
15.5. A responsabilidade técnica do Município de Entre-Ijuís ficará ao encargo do 
Engenheiro Civil, Sr. . Luis Carlos Frantz – CREA/RS 117.772 e Christian 
Zimpel de Almeida – CREA/RS 232.850, nomeados para acompanhamento e 
fiscalização da presente obra. 
 
16. DO REAJUSTE 
16.1 Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis. 
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17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
17.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta dos recursos 
orçamentários consignados no orçamento do Município para o exercício de 
2022, sendo:  

05.02 - SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA, COMÉRCIO E INDUSTRIA 
206060502.1233000 – CONSTRUÇÃO DE MICROAÇÚDES 
3.3.90.39.00000 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 
18. DO PAGAMENTO 
18.1. O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município, através de 
depósito bancário, em nome da empresa licitante vencedora conforme o 
cumprimento dos projetos e mediante apresentação de nota fiscal devidamente  
atestada por técnico da Emater e por fiscal municipal. 
18.2. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a 
penalidades eventualmente aplicadas. 
18.3. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 
 
19.  DA ENTREGA, PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
19.1. O Objeto da presente licitação, deverá ser executado no prazo de 12 meses 
a contas da ordem de início dos serviços. 
19.2. Os serviços serão realizados durante o período entre 7h e 19 h, ou em outro 
horário desde que haja comum acordo entre contratante e contratada. 
19.3. O rendimento a ser considerado é o volume total do projeto que deverá ficar 
entre 1200m³ a 1560m³ de movimentação de terra para execução total do projeto. 
Desta forma, devem ser cumpridas as seguintes etapas independentemente do 
equipamento utilizado: 

19.3.1 Decapagem, que consiste na retirada do material superficial e 
principalmente matéria orgânica em uma faixa de 10 a 20 cm de 
profundidade na área total do projeto. 

19.3.2 Abertura da trincheira ou eixo da taipa do açude, que consiste em 
uma abertura perpendicular e de sentido longitudinal com a profundidade 
que varia de acordo com o solo presente na região. 

19.3.3 Escavação do material e transporte para formar a taipa, respeitando 
as dimensões projetadas. 

19.3.4 Compactação, que deve ser realizada a cada 20 cm de material 
depositado e uniformizado sobre a taipa. 

19.3.5 Acabamento, que consiste em emparelhar e corrigir imperfeições 
tanto na parte montante como jusante e quando possível, aproveitar o 
material da decapagem para colocar na parte jusante, facilitando a 
recuperação da cobertura vegetal. 

19.3.6 Construção do vertedouro, que deve ser seguida fielmente ao 
descrito no projeto. 

19.3.7 O material escavado deverá ser utilizado na construção do maciço. 
Quando não for apropriado, poderá ser utilizado outro, desde que em 
comum acordo com o beneficiário, da mesma forma quando ocorrer sobras 
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de material já que este deve ser distribuído aos arredores do açude de 
maneira que fique uma área aproveitável após a regeneração da 
vegetação, sempre mantendo um diálogo entre empresa, técnico e 
beneficiários para estas definições. 

19.3.8 Para realização de todo este serviço a escavadeira deve possuir 
caçamba de 1m³ de capacidade mínima, sendo aceitas máquinas com 
capacidade maior, sem restrições. Contudo, não serão pagos valores 
adicionais. Desta forma, existirá uma garantia de que o rendimento médio 
será por volta de 65m³ de movimentação de terra por unidade de hora 
máquina, rendimento este, considerado suficiente para execução dos 
projetos com boa qualidade no tempo proposto. 

19.3.9 Independentemente se utilizados um ou mais equipamentos no 
apoio a escavadeira que possam apresentar maiores produções, a 
remuneração será o total de horas praticadas até, no máximo 24 
horas/projeto, e terá como base o valor de hora máquina da escavadeira. 

19.3.10 A empresa contratada deverá iniciar os trabalhos em até 5 (cinco) 
dias úteis após o recebimento da Ordem de Início de Serviço. 

 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

20.1. Nos termos do art. 86 da Lei n.º 8.666/93, fica estipulado o percentual de 
0,5% (meio por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por 
dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste certame, até o limite 
de 10% (dez por cento) do valor empenhado.  
20.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do 
descumprimento de qualquer das condições avençadas, a Contratada ficará 
sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei n.º 8.666/93:  

I – advertência por escrito;  
II - multa de 10% (dez por cento) do valor do Contrato,  
III - suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; e, 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 

20.3. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela 
autoridade competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão 
de circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que 
formuladas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em 
que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.  
20.4. A Licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não celebrar o Contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa do atendimento das condições de habilitação ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 
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Pública e, se for o caso, poderá ser descredenciado do Cadastro Municipal, pelo 
prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e das 
demais cominações legais. 

 
21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1. O licitante vencedor, após homologação, será convocado para assinar o 
respectivo contrato no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação do 
Município, ou a contar da ciência pessoal dos autos, e/ou ser-lhe-á enviada por 
fax, na forma do art. 64 da Lei nº 8.666/93; 
21.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, a critério do Município, mediante pedido devidamente justificado. 
21.3. Fica assegurado ao Município o direito de, no interesse da Administração, 
anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, esta licitação, dando 
ciência aos participantes, na forma da legislação vigente; 
21.4. As proponentes assumirão todos os custos de preparação e apresentação 
de suas propostas e o Município não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório; 
21.5. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 
21.6. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior (Prefeito Municipal), em 
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública; 
21.7. A proponente que vier a ser contratada, ficará obrigado a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% do valor inicial atualizado; 
21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no 
afastamento do licitante, desde que seja possível aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de 
pregão; 
21.9. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação deste Edital e seus Anexos, serão atendidos pelo Pregoeiro no 
horário de 08h às 11h30min e das 13h30min às 17h, na Secretaria da Fazenda, 
situado na Rua Francisco Richter, 601, Centro – Município de Entre-Ijuís/RS, pelo 
telefone (55) 3329-2779 ou e-mail: luiz@pmei.rs.gov.br 
21.10. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da 
segurança do futuro contrato; 
21.11. O presente edital poderá ser obtido através da página na internet 
https://www.entreijuis.rs.gov.br/licitacao e na Secretaria da Fazenda - Setor de 
Licitação, localizado à Rua Francisco Richter, 601, Centro de Entre-Ijuís/RS. 
Informações gerais pelo fone 55 3329-2779 ou e-mail luiz@pmei.rs.gov.br. 
21.12. É competente o Foro da Comarca de Santo Ângelo/RS para dirimir 
quaisquer litígios oriundos da presente licitação. 
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Entre-Ijuís/RS, 13 de fevereiro de 2023. 

 
_______________________________ 

Luiz Everton Aguiar dos Santos 
Pregoeiro 
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ANEXO I - MEMORIAL DESCRITIVO 
ALFREDO MASSALAI 
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ANEXO II - PLANTA BAIXA ALFREDO MASSALAI 
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ANEXO I - MEMORIAL DESCRITIVO 

CELSO ITAMAR BRISSOW 
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ANEXO II - PLANTA BAIXA CELSO ITAMAR BRISSOW 
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FOTO PRÉVIA DA ÁREA DE IMPLANTAÇÃO DO AÇÚDE 
 

Beneficiário: Celso Itamar Brissow 
Município: Entre-Ijuís 
Latitude: -28,42347 
Longetude: -54,14302 
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ANEXO I - MEMORIAL DESCRITIVO 

DANIEL DA SILVA CAMARA 
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ANEXO II - PLANTA BAIXA DANIEL DA SILVA CAMARA 
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FOTO PRÉVIA DA ÁREA DE IMPLANTAÇÃO DO AÇÚDE 
 

Beneficiário: Daniel da Silva Camara 
Município: Entre-Ijuís 
Latitude: -28,36643 
Longetude: -54,24522 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:luiz@pmei.rs.gov.br
http://www.entreijuis.rs.gov.br


 Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE ENTRE-IJUÍS 

Rua Francisco Richter, 601 
CNPJ: 89 971.782/0001-10 

Visite São João Batista – 6ª Redução Jesuítica Guarani 
E-mail: luiz@pmei.rs.gov.br – Fone: 3329-2779 

http://www.entreijuis.rs.gov.br 
 

 

43                                                  

  

ANEXO I - MEMORIAL DESCRITIVO 
EDEGAR CAMERA 
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ANEXO II - PLANTA BAIXA EDEGAR CAMERA 
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FOTO PRÉVIA DA ÁREA DE IMPLANTAÇÃO DO AÇÚDE 
 

Beneficiário: Edegar Camêra 
Município: Entre-Ijuís 
Latitude: -28,33851 
Longetude: -54,32335 
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ANEXO I - MEMORIAL DESCRITIVO 

ELOIR ROEHRS 
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ANEXO II - PLANTA BAIXA ELOIR ROHRS 
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FOTO PRÉVIA DA ÁREA DE IMPLANTAÇÃO DO AÇÚDE 
 

Beneficiário: Eloir Rohrs 
Município: Entre-Ijuís 
Latitude: -28,3744 
Longetude: -54,1331 
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ANEXO I - MEMORIAL DESCRITIVO 
JOSÉ ANTÔNIO PRADO FLORES 
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ANEXO II - PLANTA BAIXA JOSÉ ANTONIO PRADO FLORES 
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FOTO PRÉVIA DA ÁREA DE IMPLANTAÇÃO DO AÇÚDE 
 

Beneficiário: José Antonio Prado Flores 
Município: Entre-Ijuís 
Latitude: -28,354915 
Longetude: -54,326435 
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ANEXO I - MEMORIAL DESCRITIVO 

VALDOMIRO JOSÉ DEZENGRINI 
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ANEXO II - PLANTA BAIXA VALDOMIRO JOSÉ DEZENGRINI 
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FOTO PRÉVIA DA ÁREA DE IMPLANTAÇÃO DO AÇÚDE 
 

Beneficiário: Valdomiro José Dezengrini 
Município: Entre-Ijuís 
Latitude: -28,31913 
Longetude: -54,29521 
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ANEXO I - MEMORIAL DESCRITIVO 

LUIS FERNANDO DEZENGRINI 
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ANEXO II - PLANTA BAIXA LUIS FERNANDO DEZENGRINI 
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FOTO PRÉVIA DA ÁREA DE IMPLANTAÇÃO DO AÇÚDE 
 

Beneficiário: Luis Fernando Dezengrini 
Município: Entre-Ijuís 
Latitude: -28,31967 
Longetude: -54,29395 
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ANEXO I - MEMORIAL DESCRITIVO 

TIAGO BERNARDI 
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ANEXO II - PLANTA BAIXA TIAGO BERNARDI 
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ANEXO I - MEMORIAL DESCRITIVO 

VILMAR GALLERT 
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ANEXO II - PLANTA BAIXA VILMAR GALLERT 
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ANEXO I - MEMORIAL DESCRITIVO 
PEDRO ESTEVO 
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ANEXO II - PLANTA BAIXA PEDRO ESTEVO 
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FOTO PRÉVIA DA ÁREA DE IMPLANTAÇÃO DO AÇÚDE 
 

Beneficiário: Pedro Estevo 
Município: Entre-Ijuís 
Latitude: -28,344322 
Longetude: -54,154584 
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ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA 

(IN CAGE 06/2016 – artigo 2 – XII) 

1. OBJETO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Contratação de prestação de serviços de hora máquina, com escavadeira hidráulica 

sobre esteiras, com operador para construção de micro açudes e similares.  

2. PREÇOS PRATICADOS NO MERCADO 
A pesquisa de preços no mercado para a confecção deste Termo de Referência será 

realizada através da coleta de preço entre, no mínimo, três fornecedores do mesmo ramo de 
atividade, comprovadas por orçamentos levantados na localidade ou região contendo CNPJ, data, 
validade, endereço completo, telefone de contato, nome e assinatura do responsável. 

3. JUSTIFICATIVA 
Considerando que as estiagens são fenômenos recorrentes no Estado, a redução de 

danos ocasionados por estes fenômenos exige atenção especial dos entes públicos. Proporcionar 
segurança hídrica às pequenas propriedades, através de estruturas de armazenamento de água, 
possibilita mitigar perdas que possam ocorrer perante novas ocorrências de estiagens.  

Em razão deste fenômeno, houve queda significativa na produtividade da safra 
2019/2020, culturas amplamente disseminadas na agricultura familiar sofreram quebra, segundo 
dados da Emater/RS-ASCAR, as perdas variaram de 25 a 60% na soja, 15 a 55% no milho e 60 a 
70% no feijão.  

Com relação às áreas de pastagens, nativas e cultivadas, apresentaram baixos níveis 
nutritivos, e de disponibilidade de forragem, acarretando na necessidade de suplementação 
alimentar aos animais, diminuição da produção, principalmente em produção leiteira, ou em casos 
mais extremos a perda de animais. 

4. DA PRODUTIVIDADE E FORMA DE EXECUÇÃO 

O rendimento a ser considerado é o volume total do projeto que deverá ficar entre 
1200m³ a 1560m³ de movimentação de terra para execução total do projeto. Desta forma, devem 
ser cumpridas as seguintes etapas independentemente do equipamento utilizado: 

1. Decapagem, que consiste na retirada do material superficial e principalmente matéria orgânica 
em uma faixa de 10 a 20 cm de profundidade na área total do projeto. 

2. Abertura da trincheira ou eixo da taipa do açude, que consiste em uma abertura perpendicular 
e de sentido longitudinal com a profundidade que varia de acordo com o solo presente na 
região. 

3. Escavação do material e transporte para formar a taipa, respeitando as dimensões projetadas. 
4. Compactação, que deve ser realizada a cada 20 cm de material depositado e uniformizado 

sobre a taipa. 
5. Acabamento, que consiste em emparelhar e corrigir imperfeições tanto na parte montante como 

jusante e quando possível, aproveitar o material da decapagem para colocar na parte jusante, 
facilitando a recuperação da cobertura vegetal. 

6. Construção do vertedouro, que deve ser seguida fielmente ao descrito no projeto. 
O material escavado deverá ser utilizado na construção do maciço. Quando não for 

apropriado, poderá ser utilizado outro, desde que em comum acordo com o beneficiário, da 
mesma forma quando ocorrer sobras de material já que este deve ser distribuído aos arredores do 
açude de maneira que fique uma área aproveitável após a regeneração da vegetação, sempre 
mantendo um diálogo entre empresa, técnico e beneficiários para estas definições. 

Considerando os diferentes tipos de solos que o AVANÇAR irá abranger, assim como 
as mais variadas topografias e os tipos de projetos que poderão ser barrados, semibarrados ou 
escavados, a produção com maior aproveitamento do equipamento é de fundamental importância. 
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O serviço consiste basicamente nas etapas de decapagem, abertura de trincheira, escavação e 
transporte do material, compactação, acabamentos, construção do vertedouro e construção de 
barreira de contenção em alguns casos. Portanto, pode-se observar que nem toda hora máquina 
trabalhada se traduz em volume de material movimentado, uma vez que dentre as etapas citadas, 
a máquina estará contabilizando horas e não realizando transporte efetivo de material com a 
concha cheia. 

Para realização de todo este serviço a escavadeira deve possuir caçamba de 1m³ de 
capacidade mínima, sendo aceitas máquinas com capacidade maior, sem restrições. Contudo, 
não serão pagos valores adicionais. Desta forma, existirá uma garantia de que o rendimento 
médio será por volta de 65m³ de movimentação de terra por unidade de hora máquina, rendimento 
este, considerado suficiente para execução dos projetos com boa qualidade no tempo proposto. 

 Independentemente se utilizados um ou mais equipamentos no apoio a escavadeira 
que possam apresentar maiores produções, a remuneração será o total de horas praticadas até, 
no máximo 24 horas/projeto, e terá como base o valor de hora máquina da escavadeira. 

Para pagamento, será considerado o conjunto dos serviços realizados, tendo como 
resultado a implantação do açude conforme o projeto, atestada por técnico da Emater e por fiscal 
municipal. 

5. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

A empresa contratada deverá iniciar os trabalhos em até 5 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da Ordem de Início de Serviço. 

A contratada deve estar ciente de que os custos estimados em cada “hora/máquina” 
devem compreender toda a despesa advinda dos deslocamentos da(s) máquina(s), mão de obra 
do(s) operador(es), combustível, lubrificantes, manutenção geral do(s) equipamento(s), encargos 
sociais, tributos, entre outros. Ou seja, todos os custos diretos e indiretos da prestação dos 
serviços devem estar englobados no custo da execução do projeto. 

A contratada deverá apresentar documento que comprove a experiência em 
prestação de serviços semelhantes e disponibilizar operador capacitado para serviços de 
movimentação de terra, mais especificamente na construção de açudes, reservatórios de água e 
similares. Os serviços previstos compreendem toda a movimentação de terra necessária ao 
atendimento das peças técnicas que orientarão o trabalho de movimentação de terra, incluindo 
desde a movimentação de terra mais primária até os acabamentos e todas as complementações 
diversas, como escavações, decapagem, transporte e deposições com seus devidos 
acabamentos, por exemplo. 

A empresa deverá apresentar comprovante de posse dos maquinários que irá utilizar, 
sendo esta apresentação baseada em cada lote/região que a empresa assumir. Em caso de 
utilizar máquinas de terceiros ou alugadas, apresentar cópia de contratos ou comprovantes de 
locação que apresente as características das máquinas, assim como o prazo de vigência. 

As empresas deverão atentar com relação aos parâmetros de proteção ao meio 
ambiente durante toda fase de execução contratual. Para a contratação de serviços, serão 
consideradas as normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do trabalho, do Ministério 
do Trabalho e Emprego – MTE, bem como a priorização o emprego de mão-de-obra específica e 
segura por meio do Equipamento de Proteção Individual (EPI) específico para execução dos 
serviços seguindo os critérios dos projetos técnicos elaborados. 

6. DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO 
O prazo de conclusão será de 12 meses a contar da ordem de início dos serviços. 
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7. DO HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão realizados durante o período entre 7h e 19h, ou em outro horário 
desde que haja comum acordo entre contratante e contratada. 

8. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

Indicar o FISCAL Engenheiros Civis Luis Carlos Frantz, CPF 934.427.690-00 e 
Luciana Malmann CPF 013.872.240-42, que será designado representante do Convenente, bem 
como seu substituto, para o acompanhamento e a fiscalização do contrato para aquisição do bem 
ou serviço, que, preferencialmente, deverá ter participado da elaboração do Termo de Referência. 

9. DOS ORÇAMENTOS 

Declaro que: 

i) realizamos pesquisa de preços no mercado para a confecção deste Termo de Referência, através da 
coleta de preço entre, no mínimo, três fornecedores do mesmo ramo de atividade, comprovadas por 
orçamentos levantados na localidade ou região;  

ii) os valores unitários inseridos neste Termo de Referência integram os orçamentos obtidos através da 
pesquisa de preço de mercado supramencionada; e  

iii) esses orçamentos ficarão à disposição da concedente e dos controles interno e externo pelo período 
de cinco anos, contados da publicação da decisão referente ao julgamento das contas dos 
administradores responsáveis pelo convênio. 

 
Entre-Ijuís, 08 de abril de 2022 

________________________________ 
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

PROPOSTA DE 
PREÇOS 

MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2023 

TIPO 
MENOR PREÇO GLOBAL 

Proponente: 
Endereço: 
Cidade: Processo nº: 06/2023 
Telefone: Data: 
E-mail: Rubrica: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO Preço 
Unit 

Preço 
Total 

01 

Contratação de Empresa especializada para prestação de 
serviços de hora –máquina, com escavadeira hidráulica 
sobre esteiras, com operador, para Escavação e 
construção de 11 microaçúdes no Município de Entre-
Ijuís,com 24 horas/máquina por açude, totalizando 264 
horas/máquina, em conformidade com as especificações 
constantes do Memorial Descritivo e Termo de Referência, 
referente ao Convênio FPE nº 1154/2022/Secretaria da 
Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural do Estado do 
Rio Grande do Sul. 

  

VALOR GLOBAL  
Estando de acordo com os termos do ato convocatório e com a 
legislação nele indicada, propomos os valores acima com 
validade da proposta de ____ dias, com pagamento através do 
Banco _______ Agência nº _____ c/c nº ________________ 
 
Cidade/RS ____/____________/_____ 
 
 

________________________________________ 
Carimbo e assinatura do representante legal 

CNPJ: 

FLS: 
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ANEXO V - Modelo de Declaração de Cumprimento de Requisitos Legais 
 

Eu, ............................................., brasileiro, estado civil, profissão, inscrito sob CPF nº 
.............................. e RG nº ................................, residente e domiciliado na 
............................, nº ....... – Bairro ................... – no Município de ................../RS – CEP: 
.........., representante legal da empresa ....................................................., Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ n° .............................., com sede 
estabelecida na ............................, nº ........, – Bairro .........................., no Município de 
......................../RS, CEP .............................., telefone: .........................., e-mail: 
..........................., DECLARO, para os devidos fins de direito, sob as penas da lei, que a 
empresa por mim representada cumpre plenamente os requisitos definidos no Pregão 
Presencial n.º 02/2023  para a celebração do Contrato e: 

I.  Que cumpre plenamente todos os requisitos de habilitação para este certame 
licitatório; 

II. Que não pesa contra si inidoneidade alguma nem existe fato superveniente 
impeditivo de participar de licitações ou de contratar com qualquer Órgão da 
Administração Pública comprometendo-se em informar a qualquer tempo, sob as penas 
cabíveis, a superveniência de ocorrências posteriores na forma determinada no § 2º, do 
artigo 32, da Lei nº 8.666/93 e alterações; 

III. não possui, em seu quadro funcional e societário, pessoas membro de Poder ou do 
Ministério Público, servidor público na ativa, empregado público, ou de sociedade de 
economia mista, membro comissionado ou dirigente da Administração Pública,  ou de 
órgão direto ou indireto da Administração Municipal; 

IV. que, em cumprimento ao art. 7º, inc XXXIII da CF/88, no inciso V do art. 27 da Lei 
8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9854 de 27 de outubro de 1999, 
regulamentada pelo Decreto nº 4.358/02, não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de 
menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, bem como, não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra direta ou indireta 
de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 
(catorze) anos; 

V. que não encontra-se impedida ou inidônea para licitar ou contratar com nenhum 
dos órgãos da Administração Pública em qualquer uma de suas esferas, Federal, 
Estadual e Municipal; 

VI. Assumimos o compromisso irrevogável e irretratável de promover a entrega do 
item o qual ofereci o menor valor durante o Pregão enquanto o contrato do mesmo estiver 
em vigência; 

VII. Estamos cientes de toda a LEGISLAÇÃO relativa à presente LICITAÇÃO, bem 
como, os termos, as cláusulas e condições estabelecidos no EDITAL e seus Anexos, 
bem como na Ata do mesmo, o qual aceitamos integralmente todos os seus termos, 
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comprometendo-se a realizar a entrega do objeto consoante ao que prevê esta legislação 
e seus anexos; 

VIII. que estamos cientes que o não cumprimento contratual, desobrigará o Município 
de Entre-Ijuís ao pagamento dos valores pactuados, sujeitando-se à empresa as 
penalidades vigentes. 

IX. Não tolera qualquer prática de corrupção e incentiva todos os funcionários, 
colaboradores, fornecedores a relatarem qualquer tipo de suspeita de atos ilícitos. 
Sempre que é observado um comportamento considerado inadequado ou que viole os 
princípios da ética e moralidade, deverá ser comunicar o fato o mais rápido possível. Os 
colaboradores devem sempre agir de modo transparente e honesto em relação a todos e 
quaisquer processos ou procedimentos que envolvam licitações ou contratações com a 
administração pública. São expressamente proibidas todas as ações que possam ser 
caracterizadas como de vantagem indevida ao agente público. 

X. Nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009, a 
proposta apresentada para participar deste certame foi elaborada de maneira 
independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 

Obs: O presente instrumento poderá ser assinado com a utilização de ferramenta de 
assinatura e validação eletrônica, nos termos do artigo 10º, § 2º, da Medida Provisória nº 
2.200/01. 

E, por ser expressão da verdade, sob as penas da lei, firmo a presente 
declaração. 

  

Município de .............../RS, em ....... de ............... de 2023. 
 

____________________________________ 
Empresa LTDA 

CNPJ: .................. 
Representante legal 

CPF: 
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ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO 
 
MINUTA CONTRATO N.º 00/2023, PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE 
ESCAVAÇÃO DE MICROAÇÚDES NO MUNICÍPIO DE 
ENTRE-IJUÍS E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXX. 

 
 O Município de Entre-Ijuís, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 
administrativa na Rua Francisco Richter, n.º 601, CNPJ-MF n.º 89.971.782/0001-10, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal de Entre-Ijuís, Sr. José Paulo Meneghine, brasileiro, 
casado, portador do CPF n.º 116.263.720-04, RG nº 03018233051 SSP/RS, residente e 
domiciliado neste município, doravante designada MUNICÍPIO e, a Empresa Xxxxxxxxxxxxxxx 
Xxxxxxxxxxxxxx Xxxx, CNPJ n.ºXXXXXXX/0001-XX, estabelecida na Rua............, ...., ...... RS, 
Fone/Fax: (XX) ....., neste ato representada por seu representante legal,.........., Diretor, 
doravante designada EMPRESA, firmam o presente Contrato decorrente do Pregão Presencial 
n.º 02/2023, autorizado pelo Processo de Licitação nº 06/2023, nos termos da Lei nº 8.666/93 
e suas alterações posteriores, e pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Contratação de Empresa especializada para prestação de serviços de horas máquinas, 
com escavadeira hidráulica sobre esteiras, com operador, para Escavação e construção 
de 11 microaçudes no Município de Entre-Ijuís,com 24 horas/máquina por açude, 
totalizando 264 horas/máquina, em conformidade com as especificações constantes do 
Memorial Descritivo e Termo de Referência, referente ao Convênio FPE nº 1154/2022/Secretaria 
da Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural do Estado do Rio Grande do Sul 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Fazem parte inseparável do presente Contrato, o Edital do 
Processo de Licitação nº 06/2023 e seus Anexos, bem como a Proposta da Contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO 
A EMPRESA obriga-se a entregar o objeto deste Contrato no local indicado no Projeto, no 
Memorial Descritivo e nas planilhas anexas ao Edital no prazo estipulado no Cronograma 
elaborado para esse fim, após a assinatura do mesmo, em perfeitas condições de uso e 
funcionamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A EMPRESA obriga-se a receber nota de empenho e efetuar o 
fornecimento do objeto, no prazo estabelecido no Edital, e nas condições por ela propostas e 
aceitas pelo Município de Entre-Ijuís. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O prazo e local de entrega do objeto contratado, será o descrito no 
Projeto, no Memorial, Termo de Referência e Anexos conforme consta no Edital. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Quando da entrega da Construção, objeto deste Edital, este será 
verificado pelo responsável técnico do MUNICÍPIO quanto as suas características, de acordo 
com as especificadas no Edital. Sendo confirmadas essas características o objeto será aceito e 
liberado para pagamento. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, materiais de qualidade 
inferior que venham a diminuir o uso e a utilidade da Obra, bem como outros fatos e fatores 
que possam alterar a finalidade, utilidade e a qualidade da mesma, no todo ou em partes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA 

I- Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter em dia 
as obrigações sociais e salariais dos empregados; 
II- Assegurar durante a execução, a proteção e conservação dos serviços prestados; 
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III- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, às suas expensas no todo 
ou em parte, objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorporações 
resultantes da execução ou de materiais empregados, independentemente das penalidades 
aplicáveis ou cabíveis; 
IV- Permitir e facilitar à Fiscalização ou Supervisão do Município a inspeção da obra, em 
qualquer dia e horário, devendo prestar todos os esclarecimentos solicitados; 
V- Participar à Fiscalização ou Supervisão do Município a ocorrência de qualquer fato ou 
condição que possa atrasar ou impedir a conclusão dos serviços, no todo ou em parte, de 
acordo com o cronograma, indicando as medidas para corrigir a situação; 
VI- Executar, conforme a melhor técnica, os serviços contratados, estabelecendo rigorosamente 
as normas técnicas vigentes, bem como as instruções, especificações e detalhes fornecidos ou 
ditados pelo Município. 
VII- Respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e posturas municipais sobre 
execução de serviços em locais públicos. 
VIII- Substituir, por exigência e exclusiva conveniência da Administração, qualquer elemento do 
seu quadro de pessoal, no prazo máximo de quarenta e oito horas; 
IX- Vistoriar o local onde serão prestados os serviços, para efetuar os levantamentos 
necessários ao desenvolvimento de seus trabalhos, de modo a não incorrer em omissões que 
jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimos de serviços;  
X- Responder por danos causados por seus empregados, diretamente ao Município ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, em razão de imprudência, imperícia ou negligência, 
na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pela Administração;  
XI- Responsabilizar-se, única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, de seus empregados, resultantes da execução 
do contrato ao Município; 
XII- Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
XIII- Cumprir e fazer cumprir as normas regulamentares de Segurança do Trabalho; 
XIV- Emitir, ao final de cada período mensal, relatórios das atividades desenvolvidas (diário de 
obra) e entregar ao Gestor Municipal; 
XV- Manter e/ou realizar, ao longo da obra, as limpezas e remoções, que deverão ser 
executadas de forma a deixar completamente livre não só toda a área da obra, bem como os 
caminhos necessários ao transporte e arrumação dos materiais de construção, de modo que o 
canteiro se mantenha limpo e organizado, removendo todo o entulho periodicamente, se houver; 
XVI- Prestar à obra toda assistência técnico-administrativa, mantendo no local dos serviços todo 
equipamento, pessoal especializado e materiais necessários à execução perfeita dos serviços, 
desenvolvida com segurança, qualidade e dentro dos prazos estabelecidos; 
XVII- Que a empresa responsável pela construção da obra, se notificada sobre falhas na 
estrutura da mesma, em até doze meses (12), após a conclusão da obra, compromete-se em 
retornar para realizar os reparos necessários, sem qualquer ônus ao Município. 
XVIII- Permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas concedentes ou 
contratantes, bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros 
contábeis. 
XIX- Não transferir em hipótese alguma este instrumento contratual a terceiros. 
XX- Arcar com a responsabilidade na ocorrência de acidentes de que possam ser vítimas seus 
empregados, no desempenho das funções por ocasião da execução do objeto deste Contrato; 
XXI- Garantir a execução qualificada dos serviços. O não cumprimento desta garantia implica na 
correção ou repetição gratuita dos serviços, ou aplicação das penalidades previstas neste 
Contrato; 
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CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES 
4.1. Nos termos do art. 86 da Lei n.º 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% 
(meio por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso 
injustificado no fornecimento do objeto deste certame, até o limite de 10% (dez por 
cento) do valor empenhado.  
4.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento 
de qualquer das condições avençadas, a Contratada ficará sujeita às seguintes 
penalidades nos termos do art. 87 da Lei n.º 8.666/93:  

I – advertência por escrito;  
II - multa de 10% (dez por cento) do valor do Contrato,  
III - suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; e, 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

4.3. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 
competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias 
fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que formuladas por escrito e no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da 
Administração no sentido da aplicação da pena.  
4.4. A Licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o Contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa do atendimento das condições de habilitação ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, se for o caso, poderá ser 
descredenciado do Cadastro Municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e das demais cominações legais. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA  
A vigência do contrato será de doze(12) meses, a contar a partir da assinatura do Contrato 
podendo, mediante termo aditivo, ser prorrogado de acordo com a legislação vigente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 
O preço contratado não será passível de reajuste. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
O descumprimento total ou parcial do Contrato, ensejará sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais previstas em lei, especialmente observado o artigo 14 do Decreto 3555/2000, bem 
como, no que couber, os termos dos artigos 78 a 80 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
A fiel observância da execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Engenheiro 
Civil, Luis Carlos Frantz – CREA/RS 117.772 e Christian Zimpel de Almeida – CREA/RS 
232.850 designados pelo Município de Entre-Ijuís, o qual anotará, em registro próprio, todas as 

mailto:luiz@pmei.rs.gov.br
http://www.entreijuis.rs.gov.br


 Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE ENTRE-IJUÍS 

Rua Francisco Richter, 601 
CNPJ: 89 971.782/0001-10 

Visite São João Batista – 6ª Redução Jesuítica Guarani 
E-mail: luiz@pmei.rs.gov.br – Fone: 3329-2779 

http://www.entreijuis.rs.gov.br 
 

 

110                                                  

  

ocorrências relacionadas com a execução contratual, determinando o que for necessário, à 
regularização de faltas ou defeitos observados, possíveis trocas ou adição de Materiais ou itens 
em desacordo, garantia do produto, qualidade, comprovação das especificações condizentes 
com o Edital, bem como, de todas as informações e cuidados necessários para o uso e 
funcionalidade dos mesmos. 
 
CLÁUSULA NONA – Da Competência e das Obrigações do MUNICÍPIO 
I- Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais; 
II- Fiscalizar e acompanhar a execução da entrega do objeto do presente Contrato, podendo 
intervir durante o ato, para fins de conferência e/ou suspensão da entrega, através do setor 
competente do MUNICÍPIO; 
III- Cumprir e fazer cumprir as cláusulas do presente contrato e promover o encaminhamento e 
liberação do bem adquirido para pagamento a ser realizado pela Tesouraria; 
IV- Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e buscar a solução ou providências 
cabíveis para a realização deste contrato; 
V- Receber, conferir e efetuar os pagamentos dos serviços prestados em conformidade com os 
critérios definidos no Cronograma de desembolso; 
VI- Fornecer e colocar à disposição da EMPRESA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução da entrega do produto objeto deste contrato, bem como, 
proporcionar condições para a boa consecução do mesmo; 
VII- Notificar a EMPRESA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
VIII- Notificar, formal e tempestivamente, a EMPRESA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste Contrato; 
IX- Registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução contratual, determinando o que 
for necessário, à regularização de faltas ou defeitos e irregularidades observadas, possíveis 
correções ou reformas de itens em desacordo, garantia da obra, qualidade, comprovação das 
especificações condizentes com o Edital e Memorial Descritivo, bem como, de todas as 
informações que julgar necessárias; 
X- Notificar a contratada, fixando-lhe prazos para corrigir defeitos ou irregularidades encontradas 
na execução dos serviços; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
05.02 - SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA, COMÉRCIO E INDUSTRIA 
206060502.1233000 – CONSTRUÇÃO DE MICROAÇÚDES 
3.3.90.39.00000 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO 
O valor total estimado do presente Contrato é de R$....  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, 
será efetuado pela Tesouraria do Município, através de depósito bancário em nome da empresa 
vencedora após a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada por técnico da Emater e 
por fiscal municipal, conforme o término de cada projeto, de acordo com a observância do 
estipulado pelo artigo 5º, o art. 40, inciso XIV, alínea “b”, combinado com o art. 73, inciso II, 
alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A EMPRESA obriga-se a manter durante a execução do contrato, as 
condições de habilitação apresentadas na licitação. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO: No momento do pagamento será aplicada a retenção e recolhimento 
de contribuições e impostos federais, de que trata o artigo 64 da Lei 9.430 nos termos da 
Instrução Normativa n.º 306 de 12/03/2003 (DOU 03/04/03) da Secretaria da Receita Federal, se 
houver, podendo ser fornecido ao contratado o comprovante de recolhimento mediante 
solicitação do mesmo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DA NOVAÇÃO 
A não utilização, por qualquer das partes, dos direitos a elas asseguradas, neste contrato, e, na 
lei em geral, e, a não aplicação de quaisquer sanções nelas previstas não importa em novação 
a seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou desistência de 
aplicação ou de ações futuras sendo que todos os recursos postos a disposição do MUNICÍPIO 
serão considerados como cumulativos e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos 
legais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 
A EMPRESA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite de 
25% permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666-93, sobre o valor inicial contratado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

I- O objeto do presente contrato poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no 
parágrafo 1º do artigo 65, e se for o caso, poderá ocorrer o previsto no § 2º, inciso II, do Art. 65 
da Lei 8.666/93. 
II- A EMPRESA deverá observar e cumprir com as obrigações constantes deste Edital, do Termo 
de Referência e dos anexos que compõe o Edital para o cumprimento fiel do objeto. 
III- O MUNICÍPIO propiciará as condições acordadas para que a Contratada cumpra seu 
objetivo. 
IV- A fiscalização ou não por parte do MUNICÍPIO não desobriga a EMPRESA de sua 
responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto deste instrumento. 
V- A ausência de comunicação por parte do MUNICÍPIO, referente a irregularidades ou falhas, 
não exime a EMPRESA das responsabilidades determinadas neste Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos assim como as dúvidas serão resolvidas com base na Lei 8.666/93, cujas 
normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça aqui menção 
expressa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de Santo Ângelo, Estado do Rio Grande do Sul, para 
dirimir qualquer controvérsia resultante desta licitação, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
E, por estarem justas e as partes, assinam as partes o presente Instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor, forma e data. 
 

Entre-Ijuís/RS, 13 de fevereiro de 2023. 
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_______________________________ 
MUNICÍPIO DE ENTRE-IJUÍS 

CNPJ: 89.971.782/0001-10 
José Paulo Meneghine 

MUNICÍPIO 

______________________________ 
Empresa XXXXX  LTDA 

Representante Legal 
EMPRESA 

_______________________________ 
TESTEMUNHA 

NOME: FABRÍCIO PEREIRA RESENDE 
CPF 261.892.808-38 

RG 267635576 SSP/SP 

______________________________ 
TESTEMUNHA 

NOME: 
RG: 
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ANEXO VII: Valor de Referência 
ITEM QUNT UNID DESCRIÇÃO DO OBJETO Vlr Unit Vlr Total 

01 264 horas 

Contratação de Empresa especializada para 
prestação de serviços de horas máquinas, com 
escavadeira hidráulica sobre esteiras, com 
operador, para Escavação e construção de 11 
microaçudes no Município de Entre-Ijuís,com 24 
horas/máquina por açude, totalizando 264 
horas/máquina, em conformidade com as 
especificações constantes do Memorial Descritivo e 
Termo de Referência, referente ao Convênio FPE nº 
1154/2022/Secretaria da Agricultura, Pecuária e 
Desenvolvimento Rural do Estado do Rio Grande do 
Sul. 

460,00 121.440,00 
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ANEXO VIII 

COMPROVANTE DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
 

COMPROVANTE DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2023 

 
Razão Social: ___________________________________________________________ 
 
CNPJ Nº _______________________________________________________________  
 
Endereço: ______________________________________________________________  
 
E-mail: ________________________________________________________________  
 
Cidade: ________________________________               Estado: ___________  
 
Telefone: _____________________ Fax: _____________________  
 
Pessoa para contado: ______________________________________________________  
 
Recebemos, através do acesso à página http://www.entreijuis.rs.gov.br/licitacoes, nesta 
data cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.  
 

Local: __________________, ___ de _____________ de 2023.  
 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO IX: Data para Vistoria Técnica 
 

Com a finalidade de garantir a todas as licitantes que obtenham um 
conjunto de informações tal, que possibilite a elaboração de propostas de acordo com as 
reais condições da execução contratual, e, em respeito ao princípio de razoabilidade, o 
Município de Entre-Ijuís informa que a vistoria deverá ser realizada até o dia 08/03/2023, 
às 11horas, sendo de responsabilidade da empresa o deslocamento. 

Nessa visita, a empresa, por meio de seu responsável técnico, o (a) Sr. 
(a).......................................................tomou ciência das condições atuais do local para 
prestação de serviços de hora –máquina, com escavadeira hidráulica sobre esteiras, com 
operador, para Escavação e construção de 11 microaçúdes no Município de Entre-Ijuís, 
com 24 horas/máquina por açude, totalizando 264 horas/máquina, em conformidade com as 

especificações constantes do Memorial Descritivo e Termo de Referência, referente ao Convênio 

FPE nº 1154/2022/Secretaria da Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural do Estado do 

Rio Grande do Sul 
 

              A Vistoria Técnica poderá ser agendada em horário de expediente pelo fone 55 
3329-2779 ou pelo e-mail luiz@pmei.rs.gov.br. 

 

PRAZO PARA VISTORIA ATÉ A DATA DE: 
 08/03/2023 
às 11 horas 
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ANEXO X: Placa da Obra 

 
A placa deverá ser confeccionada em chapa plana, metálicas, galvanizada adesivada, em 
material resistente às intempéries. 
As informações deverão estar em material plástico (poliestireno), para fixação ou adesivação nas 
placas. 
Quando isso não for possível, as informações deverão ser pintadas a óleo ou esmalte. Dá-se 
preferência ao material plástico, pela sua durabilidade e qualidade. As placas deverão ser 
afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do empreendimento ou voltadas 
para a via que favoreça a melhor visualização. Recomenda-se que as placas sejam mantidas em 
bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores, durante todo o 
período de execução das obras. 
 
Tamanho: 
de 1,20m X 2,00m. 
 

PLACA DA OBRA OFICIAL 
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